
ESTADO DO PIAUí                                                                           Página:  1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI                             
CNPJ.: 01.612.575/0001-28
Endereço: RUA ANTONIO DOS SANTOS, S/N, Bairro: CENTRO

DECRETO Nº 050101 /2020

                                                  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR E
                                                  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.               

          O  PREFEITO MUNICIPAL de CARIDADE DO PIAUI, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na .              

                                  D E C R E T A:

                  -  Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no          Art. 1º
Orçamento  Geral  desta entidade, no valor de R$ 26.300,00 (Vinte e Seis Mil e Trezentos
Reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações.                                    

           Valor da Suplementação por Anulação de Dotação                                                                                 R$      26.300,00

         02.05.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                            
10  -   304      -       0204            2.101                  -                    MANUTENCAO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA                                                      
    3.1.90.11-214                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                             R$      15.300,00
10  -   301      -       0210            2.065                  -                    MANUTENCAO E ENCARGOS DE ASSISTENCIA MEDICA                                                         
    3.3.90.32-001                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                                         R$       2.000,00

         02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                               
08  -   244      -       0173            2.098                  -                    ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19                                                                
    3.3.90.30-311                  -                    Material de Consumo                                                                                                                       R$       1.500,00
08  -   243      -       0478            2.082                  -                    MANUTENCAO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ                                                                
    3.3.90.30-001                  -                    Material de Consumo                                                                                                                       R$       1.600,00
08  -   244      -       0478            2.073                  -                    MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS. SOCIAL                                                      
    3.1.90.11-001                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                             R$       1.400,00

         02.10.00 - FUNDEB                                                                                              
12  -   361      -       0269            2.990                  -                    MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%                                                           
    3.3.90.92-113                  -                    Despesas de Exercícios Anteriores                                                                                                         R$       4.500,00

                  -  Para  atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO          Art. 2º
servirá  como  recursos,  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de dotações
orçamentárias  desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43,
§  1º,  Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor global de R$ 26.300,00 (Vinte e
Seis Mil e Trezentos Reais).                                                            

           Valor da Anulação                                                                                 R$      26.300,00

         02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS E                                                 
15  -   452      -       0375            1.026                  -                    CONST. REST. DE PRACAS, PARQUES, JARDINS E OUTROS                                                   
    4.4.90.51-001                  -                    Obras e Instalações                                                                                                                       R$      26.300,00

                  - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo          Art. 3º
seus efeitos para   /  /    , revogada as disposições em contrário.                     

CARIDADE DO PIAUÍ, 01 de Maio de 2020

                         ________________________________________
                                 ANTONIEL DE SOUSA SILVA
                                    PREFEITO MUNICIPAL

          Assinado,  numerado  e  registrado  o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO
MUNICIPAL  de PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI, ao primeiro dia  do mês de maio
do  ano  de  dois mil e vinte (01/05/2020), e publicado, por afixação, nos termos da Lei
Orgânica Municipal.                                                                     
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ld: OlAB1317!55DOAC4-8 

ESTADO DO PIAUI lg~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
CNPJ. 41 .522.277/0001-61 

EXTRATO DE CONTRATO 
CARTA CONVITE Nº 009/2021 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAU!- PI. 

CONTRATADO: PÚBLICA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E DESENVOLVIMENTO 

LTDA • CNPJ: 40.516.749/0001..QO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DE 

PLANOS DE TRABALHO, COM VISTA À CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E 

ESTADUAIS, PARA O MUNICIPIO, BEM COMO ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA GESTÃO 

E INSTRUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÉNIOS. 

VALOR: Vencedora do ITEM 01 , no valor total de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil 
reais). 

DOTACÃO ORCAMENTARIA· 

Fonte 020200 SEC MUN ADMINISTRAr.AO 
04.1 22.0003.2078.0000 MANUT MUN ADMINISTRAÇAO 

Programa de 
trabalho 

33.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Elemento de 
desoesa 
Fonte 020300 SEC MUN FINANÇAS 
Programa de 04.123.0001 .2010.0000 MANUT SEC MUN FINANÇAS 
trabalho 
Elemento de 10.0 1.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
desoesa 

VIGENCIA: 04.06.2021 A 31.12.2021. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSÉ DA SILVA FILHO, 

PREFEITO MUNICIPAL. 

ld:089B6E712982AC19 

ESTAOO 00 PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CARIO.A.OE: 00 PI.ADI 
CNPJ.: 01. 612. S7S/0001-28 
Endere o: ROA ANTONIO DOS SANTOS, S/N, Bai.rro: CENTRO 

DECRK'i'O ■• 010121 /2021 

P.ioina: 1 

ABRE c.RtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
OÃ OUTRA.$ PROVIOf:NCIA.S _ 

O PREFEITO MUNICIPAL dê CARIDADE 00 Pllli.UI , ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uao de 
atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na . 

D li C R li TA: 

Azt. 1ª - Fica aberto no corrente Exercicio , Crédito Adicional Suplementa.r no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 96. 900, 00 (Noventa e Sei.e Mil e 
Novcecntoo RC.);iO ), dcotin.);dO .)O retorço d.);O oc9uintco Dot.oçõco. 

Vâl.or da 8up1....,_taç.Ao por Anu1aç&o da Dotaç&o 

02 . 0 3 . 00 - a&clt&TAla.A. ICrlrl:CJ:PAL D■ 0mu.a ■ aavt.CC8 P1J&.Ll004 S 
15-452-0315 1.026 - CONS'I. REST . D.E PRACAS , PARQUES , JARDINS E OUTROS 

4.4.90.51 - Obra.a e 1nau.1e.c;:ões 

02 . 0 5 . 00 - POltDO IClttCI.PAL DS SADDS 
10-301-0210 2 . 065 - MANUTW'CAO E, E;NCAl\GOS DE, ASSIST!.NCI.A. M!.OICI\ 

3 .1. 90. 91 - santençaa Judicia la 

02 . 09 . 00 - aacnTAan ICDl?CJPAL DR l'noKCLS 
09-211-0031 2.018 - f;NCMGOS COM O INSS 

4.6.90.11 - Principal d.a Dlvid.a cont.ratual Raagatado 

... 96 . 900 , 00 

RO 65.100 , 00 

2. 000 , 00 

R$ 29. 800 , 00 

Art. 2• - Para at.ender o disposco no (s I Art.igo (sl anteriore (sl deste DECRETO 
servirá como recursos , os resu.lta.ntes de anulaçao parcial ou total de d.otaçoes 
orçame:nt:.Arlas d.est:.a ent:.idac:le, confortlM!!I c11.!1cr1m.1naç.ao abaixo, d.e acordo com o Art:.190 43, 
S 1• , Inciso III , da Lei Federal n• 4.320/64, no valor global de R.$ 96.900,00 (Noventa e 
Seis Mil e Novece.ntos a e ais) _ 

Val.oz: d& Anulaçl.o 

02 . 03.00 - .PCR&'UIUA IIC1lfICIPAL DR OBllA8 Z SllVICOS POBLI008 Z 
04-122-0021 1-047 - CONSTRUCAO OE AUDITORIO PTJBt.ICO MUNICIPAL 

4.4.90 . 51 - Obras e In.stalações 

.. , 96 . 900,00 

R$ 96. 900, 00 

Art . 3 '" - Este DECRETO entra:ca em vigor na da.ta de sua publicaçao, retroagindo 
seus efeitos para / / , revogada as disposicões em contrário. 

CARIDADE DO PIAOÍ, 01 de Janeiro de 2021 

AN~ILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e reqistrado o presente DECRETO no qabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITORA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAtJI , ao pri.meiro dia do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e um (01/01/2021) , e publicado, por afixacao, nos 
termos da Lei Orq-Anica Mu.nicipal. 

ld:125254BBB848AC1A 

ESTADO DO PIAU1 
PREF'EITORA MUNICIPAL OE CARIDADE DO PIAUJ 
CIIPJ.: 01. 612. S7S/0001·28 
Endere o: RUA All'IONIO DOS SAN10S S/N Bairro: CENTRO 

mcD'l'O • • 010321 /2021 

P&gina: 

ABU CttOITO AOICIO!IAL SOP~!ITMt " 
OÃ OUTRAS PROVIOSNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de CARID.ADE DO PIAUI, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais e em confon1idade co:n a aut.orizaçl.o constante na . 

o II e a 11 ~ A: 

Art . 1 • - Fica aberto no corrente Exercicio, Cr6dito Adic.ional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 64. 300, 00 (Sessenta e Quatro Mil e 
Trezentos Reais), destinado ao reforço das sequintea Dotações . 

V&loz: da hpl-..ntaoac, por Anu1aQ,1.o de Dot&Qlo 

02.05 . 00 - l'UIID0 IDIICDAL EII, &amm. 
10-301-0210 2.097 - ENFR!NTAMBNTO 0A EKERGENCIA COVID 19 

3.1.90.11 - vencimento• e vantagena Flxaa - Peaaoal Civil 
3 .3. 90 .30 - Na.terial de ConaUIIIO 
3.3.90.36 - OUt coa SBrviçoa da TercBiroa - Pe.aaoa F1aica 

02 . 09 . 00 - UCDDAD. laJll'l:Cl:DL DIII rDIMICU 
09-211-0031 2.018 - ENCARGOS COH O INSS 

4. 5. 90. 11 - Principal da Civida. Conti:::atual Reagatedo 

.. , .. . ,00,00 

R$ 2 . 300,00 .. , 22.000 ,00 
R$ 31.000,00 

M ' ·ººº·ºº 
Art . 2• - Para atender o diaposto no(s) Artigo(a) anteriore(a) deate DECRETO 

••rvir, como recurso• , o• reaultant•• d.e anula.çlo parcial ou total de dotações 
orça.me.ntâriaa deata entidade, conforme diacriminaçao abaixo, de acor do com o Artigo 43, 
S 1 •, Inci•o III , da Lei Feder111.l n• 4. 320/64, no valor global de R$ 64 . 300, 00 (S@aaenta 
-e Quatro Mil e Trezentos Reais) . 

V&l.or da J.mll.ao,lo 

02 . 02 . 00 - ac:aaU,U,A mlrICIPU. DI .M'IIIEl'ft.lCM) 
04-122-0027 2.010 - HANO'!!NCAO DA SECR!.TARI.A OI. ADMINISTRAÇÃO 

3.3 .90 .39 - Outt"oa Getviçoa dte Tercll!liroa - Peuoa Jur1dica 

.. , .. . , 00 , 00 

R$ 64.300,00 

Art. . 3 • - J:::ste 01::CReTO entrara em vigor na data de sua publicaç.ao, retroagindo 
aeua efeitos para / / , revogada as disposições em cent r á.rio. 

CARIOAD:e DO PIAot, 01 d.e ~rço de 2021 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registra.do o presente OECUTO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA HUNICIPAL OE ~DADE DO PIAUI, ao primeiro dia do mês de março 
do a.no de dois mil e vinte e um (01/03/2021), e publicado, por afixaçlo, nos ter1110s da 
Lei Or9ãnica Municipal. 

ld :OE 2884529FAAAAH 

ESTADO DO PII\Ui 
PREFEI!URI\ MUNICIPAL DE C/\1\IDADE DO PIAUI 
CNPJ.: 01. 612 . 575/0001-28 
Endere o: ROA ANTONIO DOS SANTOS , S/N, Bairro: CENTRO 

DECllTO N• 020101 /2020 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRI\S PROVIOfNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL de CARIDADE DO PIAUI , l\NTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na . 

D E CRETA: 

Art. 11 - Fica abert.o no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de RS l.116. 400, 00 (Um Milhão Cento e Dezesseis 
Mil e Quatrocentos Reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Valor da suplemenuçlo por Anulaçlo de Dotaçlo 

02 , 02 • 00 - SECRETARIA l«JNICIPAL OI: ADKINISTRACAO 
04·122-0027 2 .010 • HI-.NUTENCAO DA SECRETARIA DE ADHINISTIIAÇÃO 

3.1.90.04- 001 - contra.uçlo por Tempo Determ.i.nad.o 
3.3.90.92:-001 - Despt,Ha de Exercicioa- Anteriores 

02.04 .00 - ADMDIISTRACAO DA SZCUTAAIA IOlNICIPAL DZ ZllOCACAO 
12-361-0211 2 .041 - HANUTEHCAO DO 'fRANSE'ORTE ESCOLAR 

3.3,90.30-123 - H~terbl de Consumo 
3.3.90.39-123 - 01.lt:ros Serviços d• Terceiro.s - Pessoo. Juddl co. 

02 . 05 . 00 - rtnmO MtftftCtPll DI: U.tm!: 
10- 301 - 0210 2 .065 - H11.NUTENCAO E ENCARGOS DE ASSISTENCIA MEDICA 

3.3.90.92-001 - Despes.as de Excrcicios Anteriores 

02.10 .00 - l'OMDEB 
12 - 361 .. 0269 2. 990 .. HANUT , DO ENSINO FUNDAMENTAL • FUNDEB 401: 

3. 3. 90. 92-113 - Despesas de Exe["cicios Anteriores 

1\$ 1.1u: . ,oo,oo 

R$ 20.100,00 
R$ 245 . 000, 00 

R$ 570 . 000 , 00 
R.$ 93.000,00 

R.$ 70.000, 00 

R$ 117 . 700,00 

Art . 21 - Para at@nd@r o disposto no(s) Artigo(s) ant@rior@(s) deste DECRETO 
servirá corno recursos, os resultantes de anulaça.o parcial ou total de dotações 
orçamentArias desta entidade, conforme discriminAçAo abaixo, de acordo com o A.rtigo 43, 
S 1°, Inciso III, da I.ei Federal nº 4.320/64 , no valor global de RS l.116.400, 00 (Om 
Milhão Cento e Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais) . 
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ESTADO DO PIAU1 
PREFEI TURA MUN ICIPAL OE CARIDADE: 00 PIAUI 
CNPJ. , Ol. 612. 57 5/0001-28 
Endere o : RUA ANTONIO DOS SANTOS ~ S/N , Bairro : CEN'IRO 

Valor da Anulação 

02 • 03. 00 - S&CRE'l'ARIA IIJBICIPAL DJ: OBRAS 1. SlllVICOS PUBI.ICOS 1. 
1s-1n-0028 2 .053 - MANUTENÇÃO DA SecatTARIA Dt 08RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90 . 30-001 - Me.terbl de Conoutr10 
16-482-0401 1. 021 - CONST . REST . DE CASAS POPULARES E MELHORIA HABITACIONAL 

4,4 , j0 ,51-001 - Obna e Im:1talaçõea 
17-544- 0004 1.033 - C()NST. REST . DE PONTES, BUEIROS E PASSAGEM MOLMADA 

4.4.90 . 51-001 - Obr as e Instalações 
17-512-0410 l. 030 - CONSTR, E AMPL , O& SISTEMA OE ABAST , O 'AGUA 

4.4.90 . 51-001 - Obras o Instalaç6es 

02 • Of. • 00 - AnNDIIS'l'RACAO DA SZCU1%'ARIA MUNICIPAL DJ: EDtJCI.C'.AO 

12-361-0188 2.047 - ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDEF 
3.1.90 .11-001 - Venc::imentoa e Vantagens Fbu - Peuoi!ll Civil 

12-361-0269 1.01 5 - COHST . AMPL . E .REST . DE UNIDADES &SCOI.ARES 
4.4 . ,0 ,51-001 - Obras e Instalações 

R$ 1.1u.. •oo, oo 

R$ 50 . 000, 00 

R$ 100 . 000, 00 

R$ 150. 000, 00 

RS 250 . 000, 00 

R$ 416. 400, 00 

R$ 150 . 000, 00 

ont i.nu!!I ..• 

Art . 3• - Este DECRETO entra r á em vigor na dat a de sua publ icação, r e t r oagindo 
seus e feitos par a / / , r evogada a s disposi ções em contrá.rio . 

CARIOADE 00 PIAUÍ , 03 de Feverei r o de 2020 

ANTO~ SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinad o, numer ado e registrado o p resente OECRETO no gab i nete do PREFEITO 
MUN ICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI , 008 três dias do mês de 
feve r eir o do ano de dois mil e v inte (03/02/20201, e publicado, por afixação, nos te r mos 
da Lei Orgânica Munic i pal. 

ld :OCC53EDA4220AA69 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CARIDADE DO PIAUI 
CNPJ ., 01 . 612. 575/0001-28 
Endere o : RUA ANTONIO DOS SANTOS , S/N , Bairro : CENTRO 

DECRETO N• 030201 /2020 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIOeNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL de CARIDADE DO PIAUI , ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a autorizaç.ao constante na 

D E CRETA; 

Art . 1" - ~ica aberto no corrente Exere1cio , crédito Adicional suplementar no 
Orçamento Geral de~ta entidade, no v,alor de R$ 34 . 400 , 00 (Trinta e Qu,;1.tro Mil e 
Quatrocentos Reais) , destinado ao reforço das .seguintes Dotações. 

Valor da S\.lplementaçi o por Atn.110.çio Ckl Dotaçio 

02, 02 . 00 - SECRi:TAIUA MUNICIPAL lJIE ADMINIS'l"ilACAO 
04-122-0027 2 . 010 - Hi\.NUTE':f~C.AO DA SECRE.TARIA OE: ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.92-001 - Des~s,u de Exercícios Anteriores 

02 . 04 . 00 - ADNINISTRACAO DA SECllE'l'ARll MUNICIPAL DE EOUCACA.O 

12-3,1-02,9 2 .037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FME:. 
3.3.90.92-001 - Despesas de Exercicios Anteriores 

02 . 05 . 0 0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUD&: 
10-301-0204 2.094 - PROCP.AMA OE AGENTES COMUHITARIOS DE. SAUDE: - PACS 

3.1.90 . 92- 214 - I>espesu de Exercícios Anteriores 

02 . 10 . 00 - l"UNDEB 
12-361-0269 2 . 990 - MANUT. DO ENSINO fUNDAME:NTAL - FUNDEB 401 

3.3.90.92-113 - Despesas de Exercielos Anteriores 

R$ 34 . 400 , 00 

RS 18.800,00 

RS 3. 600, 00 

•s 3.000,00 

R$ 9 . 000,00 

Art . 211 - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
S l O , Inciso III I da Lei Federal nº 4 . J20/64 , no valor global de R$ 34 . 400 , 00 (Trinta e 
Quatro Mil e Quatrocentos Reais) . 

Val or d.a Anul açlo 

02 . 02 . 0 0 - Sttllt'l'AllIA MUN ICIPAL OI: J.0.MINISTRACM> 
04 - 122- 0021 2 . 010 - HANUTENCAO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39-001 - Outro$ suvi<:oa dê T&reeiroa - Pêuo.a Jurídica 

34 . 400, 00 

R$ 34. 400, 00 

Art . 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo 
seus eféitos para / / , revoga.da as disposiçõés em contrário. 

CARIDADE 00 PIAUt , 02 de Março de 2020 

ANTONIE 
PREF 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREfEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI , aos dois dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte (02/03/2020) , e publicado, por afixacão, nos termos da Lei 
Organica Municipal . 

ld:OBG1FIIIG1E496AAll5A 

ESTADO DO PIAU.i 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 
CNPJ.: 01. 612 . 575/0001 - 28 
End~r• o : RUA ANTONIO DOS SANTOS S/N Bà.irro: CENTRO 

D&C1l.ZTO N O 0-410101 /2020 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
OÁ OUTRAS PROVIDfNCI AS. 

O P~F"tITO MUNICIPAL de C~IOAOE. 00 PIA.UI , ANTONIE:L DE. SOUSA SILVA, no u•o de 
at.ri.bulções l e9als li't- eftl col"llor11üdade com a a u toriz.açd.o cot'lsta.nt& na 

D B C R B TA ; 

Art . 1. 11 - Fica l!.b@rto no corr1!!1ntl!!! EJC l!!! r cicio, cr~d.ito Adiciona.l suple.me.ntar no 
Orç(lmento Gero) de!'.' o e n t1dode, n o v nlor de R$ ]47. 4 00 , 00 (Cento e OtJn r en n e Sete Mt.1 e 
Quatrocentoe Reaia) , destinado ao retorço das ae9u intea Dot:.açõe&. 

02 . 02 , 00 - S &O.rl'.tJtU,. MVMJ:CU.U. DE ADICDf%1ftACAO 
0 4-122- 0021 2 . 0 10 - MANUTENCAO OA .SECRE.TARIA OE AOMINISTAAÇ'ÃO 

3.3.90.92-00 1 - 0.•~••• d• Exerc:ic:1011 Ante.rior•• 

0 2 . 03 . 00 - SltCRSTJUUA IOJIUCIP.U. Dlt OllJUU'I a: S IU\VIOOS P 09L:tCOS a. 
15- 452- 0313 1,051 - CON$'TRUCAO DE CEHI'T&RIO PUDLICO 

4 . 4.,0.Sl-001 - 01)r11:, e In.'lota.laç6,e:'I 

0 2. 05 • 00 - l"ONDO NUN:IC:IPAl. DE. ,SAOD.C 
10-SOl-020◄ 2,0U - HNIUT!.HCJ\O - PR.OG. PI\B-rIXO 

3.3.90.92-214 - D-aopoeo.e do r:,corcicloo Am:.or.1oroa 

02 . 06' , 00 - rc:nmo NUM%C%PJ.L DZ. A.S SISTDICll .SOClA.L 
08 - 24 4-0478 2.073 - HA.NUTE:NCAO DO F UNDO MtJNICIH,L DE A!I S IS. SOCIAL 

3 . 3 . 90.92-001 - 0.11pa,111111a de Execclcio11 Ant:er.iore11 

... 1.,, . ,00 , 00 

41.500,00 

•• ss.soo,oo 

"' 50.000 , 00 

'ºº· 00 

A.rt. 2• - 11.orn ntcn dar o di:,p onto no(n ) Arti9 otn) ;:ante r ior o(.o ) donto DECRETO 
aervir6. com.o r ecureoi,, oti r el'llu.ltant:eB de anulação pa r c.ial ou total de dotaçõe& 
o r çamont.i.rian doeta ent i dade , contor mo di.ac r iminaçao abaix o , do acordo com o Arti90 43 , 
s 1 • , Incico II I , d3 Loi Fcdc r 3 1 n • -1 . 320/Ei ll, no v~ l o r q l o b a l do RS 11 7. 11 00 , 00 <Cento o 
Quarenta e Sete Mil e Quatrocent.os Reaial • 

02 . 0 3, 00 - .Sto.rr'UD WUNIC IPA.t. D.: OBMS 1: S ~ V1COS POIIIL:ZCOS ll 
25-7Sl-0636 2.060 - MANt.rTENCAO OE $ERV. OE ILUMTN. PURLICA 

3.3 . 90.39- 001 - Outroa $erv .i.ço11 de 'Terceiroa - Pen11on Jurid.ica 
25-?52-0641 1.031 - TMPLANT . F. AMPt • • DA &LETRH'TCACAO tm.t\AN A/RURAT, 

4.4.90.Sl - OOl - Obra.11 e lnstala.ç 6e11 

... 

... 

1-47 . 400,00 

100.000, 00 

41.400 , 00 

A.rt. 3• - Este DECRETO e ntrará em viQor na data de sua publicação, retroaQindo 
1;1vu1;1 OE'-1ito1;1 piu :',íl / / , rovog{lld,ci. •• d .1 1;1,po1i1iç~1;1 @m C:.:Otitrjrio. 

CARIDADE DO PIAU:f , 01 de Abr.i.l de 2020 

ANl'O~ LVA 
E"l\E.E'tITO HUNICXE'I\.L 

Aãb l nado , nWl'lli r ádO iEI- r•glat.rádO o prálihiiJ'Lt,Q DECRETO no gab ll'llit:.ã do PR.EFEITO 
MUNIC I PAL de PREFEITURA MUN I C I P AL DE CARI DADE DO PIAUI , ao pa;imeiro dia do mês de abril 
do ano de doi.s mi .l • vinte ( 0 1 /0 4 /202 0) . • p u bl.i.cado, por afi.x aça.o , nos te r mo.s da IA.i 
OrqAnice. Municipal. 

ld:09F E63E9870CAA~B 

ESTADO DO PIA.Ui 
PREFE ITURA MUNICIPA L DE CARIDADE DO Pl:AUI 
CNPJ . : 01 . 612 . 575/0001 - 28 
Endere o: RUA ANTONIO DOS SANTOS s N Bairro: CENTRO 

D KCRZ"ro N• 050101 / 2 0 :ZO 

A..BRE CRéOITO AOICIOtf.-..L SUPLEMENTAR & 
DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL de. CARIDADE DO PIÃUI , ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso de 
.!'.IVO!'.I oi:.rlbuiçOe.!'.1 e g oi~ e em conCot'fflidnde c.om t1 (.1,11;.or;\7,oçllio c.on31;,o,n f) n (.I 

D E C R. 2. TA: 

Art . 1.11 - E'ic:a .a.be r to no ~Orfi'!,nte E :icercicio, crédJ.t.o Ad.icJ.on.al. supl.e.mt!;ntar no 
orç .nmento Ger.nl deat.n entidnde, n ova.lorde R$ 26.300 , 00 (Vinte e Seia Mil e Trezentoa 
l\c~lo. > . dcot.J.n~do ~o rcfor..;:o d.,:~ o.ci;i 1..1 1ntcc Doe~ i;oco. 

Val.0:11: d& &upl.---.Ot.■çl.o po:11: Anul.a9',o dá l>otaç&o 

02 . 05 , 00 - nnm0 NDll::tC:::tPAL D& Üm).I: 

l0-304-0:Z04 2. 10 1 - KNWrE:NCAO DO PROCFI.I\HA DE VICILANCIA 511.NITAJUA 
3.1 . 90.11-214 - Van r::iima.nt.oa a Va n ta9a.n ~ l!" i xaa - Pa1111oal CJ.v.i.l 

10-301-0:ZlO 2.06 ~ - KNWTENCAO r: ZNCI\P.GOS DE ASSISTZNCIA HE;DICA 
3 . 3 . 90 . 32-00 1 - M.atDrial da Diatr ibulçl.o Gr•t.uita 

02 . Otli . 00 - n1l1DO NDIIIJ:CJ:PAL D& A.BaI:&rENCXA aOC;I:A.L 

08-244-01 '1 3 2 , 0!118 - nl!"llU'TANl;NTO DA &H1-P.G,t;NC1A COVID 19 
3.3.90.30- 3 11 - !o-'..;iteri;;i.l. t:;1• Con91,1mo 

08-243-0478 2,082 - 1-v.li'vt-ENCAO CIO PI\OGRAHA C~1ANCA FELIZ 
3.3.90.30- 001 - N.lte~l.al t:;1• Con•\111:'!Q 

08-244 - 0478 2 , 07'.J - KANUTCNCAO CIO FUNDO HUNICI P AL D1.: ASSIS . SOCIAL 
3.1.,0.11-001 - v.-,,citt>wflt:OW • V4111,t.-ill,':l<i'<'•· l"l.:,,r,,111,W - P•••<Mol Cl.vil. 

02 . 10 . 00 - ~ Q 
1 2-3(.1-02(.9 2 . 990 - MAlruT. DO ENSINO E'lDfDAMENTAL - F UNDES 4()t. 

J . J . 90.'}2-113 - 0..l!IJ),4-1!111!1~ dll!! f'.::io;IBICC1C101!1 A nt:•r.i.Oril!l!I 

.. 2C . 3 00 , 00 

.. l!l.300 , 00 

•• 2 . 000,00 

... 1..$00. 00 ... 1.600.00 ... 1.400, 00 

RS 4 . 500,00 

Art. 2• - P~r,ci, ,ci,l;.cn d.e r o di~pQ~l;.O nQ(~ ) Arl;.i.go l ~) ~nte r i.or c ( ~> de~te Df'.:CRJ::TO 
ae,rv1r6 como re,cureos , os re,sult.ante,s de. anulação pa r cial ou tot.al de dotaçõe.e 
o-c-ç.t,,me n t6r;ie.:, deato en 'dodo , con orme di.:,crim noç6o oboi xo, de oco1:do c.om o Ar igo 4 3, 
S 1° , Inciso III , da Lei. F@dera1 nº 4 .320/64 , no valor globa l de RS 26.300 , 00 {Vi.nc.e e 
Seia Mil e Tre!l;.ent.on ReoJ.::11) . 

Val.or d.a Anul.ar;&o 

02: . 03 . 00 - S:ECRErAJUA MDN:J:CIP AL D.E OBRAS E SBRV'ICOB P tJBL.J:COS B 
15-452-0.375 1 , 026 - CO.NST . REST .. DE; PAACAS, P'Afl:QUIE:;S , .JARDINS E OUTROS 

4 . 4.90 . 51 - 001 - ~~o:, o ln-3t.Ol.CIÇO-a:, 

... 2: 6.:l00 , 00 

•• 26.300,00 

A.rt . 3• - !.sta OECR.!:TO e n t r ará c:m vigo r na data da e u a pub.l icaçao, r atroao.t ndo 
sous oteitoa pa r a / / , rovoqada as dispoeiçõoa om cont.rá; r io . 

CARIDADE 00 PIAU1, 0 1 d$e Ma.to dú 2 0 2 0 

ANTO SOUSA SILVA 
PREFEITO MUNICii'At. 

A.S.$ i nado , nume r ado e r•gi.$trado o presente DECRETO no gi11binete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 00 PI:AUI , AO pz:imei.ro d.i& do ma. de maio 
do a no do doi.llll mi l o v into ( 01/05/2020) , o p ub.lica do, po r afixaç.l.o, nos t o r rno.s d a Lo i 
OrqAn.1ca. Mun.1cipa.l. 


